
COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS E NOMENCLATURA DE RUAS 

Parecer n° 01/2026, do Projeto de Lei nº 22/2026 do Poder Executivo. 

 

I – Relatório: Conforme se vislumbra pelo conteúdo do projeto apresentado, o Poder 
Executivo busca autorização legislativa para denominação de bens públicos. O projeto 
objetiva a denominação do Centro de Convivência, situado na Cidade Baixa, para 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA VICENTE DARONCH; E para denominação da nova Praça 
Municipal, situada na Cidade Alta, para PRAÇA MUNICIPAL IRMA MENEGAZ FONTANA. 
Com estas denominações serão lembrados, reconhecidos e homenageados 
personalidades que contribuíram significativamente para o desenvolvimento e a história 
de nosso Município. A atribuição de seus nomes a espaços públicos destinados ao 
convívio, ao lazer e à integração social simboliza não apenas uma homenagem, mas 
também a perpetuação de seus legados, servindo de inspiração às futuras gerações 
quanto à importância do compromisso com o bem comum. A escolha dos homenageados 
reflete o sentimento de gratidão e reconhecimento da comunidade pelos relevantes 
serviços prestados, perpetuando seus nomes na história do Município. 

 

II - Fundamentação: O projeto se encontra dentro dos ditames legais e devidamente 
amparado pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, a denominação de 
espaços públicos constitui prática consolidada na administração pública municipal, 
representando forma legítima de reconhecimento às pessoas que contribuíram para o 
desenvolvimento local. Ademais, a iniciativa não implica geração de despesas 
significativas ao erário, limitando-se à identificação dos referidos bens públicos mediante 
a afixação de placas indicativas pela Secretaria Municipal competente. Do ponto de vista 
administrativo e urbanístico, a proposição contribui para a organização e identificação 
dos equipamentos públicos, facilitando a localização dos espaços pela população e 
fortalecendo a identidade histórica do município. 

 
 
Parecer Final: Somos de parecer favorável à aprovação do presente Projeto 
de Lei.  

 
Sala de Comissões, em 09 de março de 2026. 
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